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sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENato loPES tarallo - coordENadoria do iNtErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 544/2022-aai/GaB/correGePoL de 13/10/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades 
pelo atraso na realização, conclusão e remessa das diligências referen-
te ao iPl nº 00180/2014.000342-2 conectados ao Processo nº 0003882-
76.2014.8.14.0013, fatos ocorridos em capanema-Pa, tudo conforme re-
lação via PaE nº 2022/1213288 encaminhados pelo tJ-vara criminal de 
capanema-Pa a cGPc/Pa e despacho da coiNt/cGPc de 22/09/2022, 
mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Mara roSa dE fraNca SoUZa - coordENadoria do iNtErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 545/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor a.S.N. 
mat. nº 5331919, referente a atitudes, em tese, arbitrárias e incompatí-
veis com a função de policial, praticadas pelo servidor contra um animal 
doméstico, fatos estes que ocasionaram a instauração na dEcrif do iPl 
nº 00346/2022.100105-7, tudo conforme despacho da ccrM/cGPc de 
03/10/2022 e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GErMaNo do NaSciMENto liMa - diviSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 546/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilida-
des pelo sumiço dos procedimentos policiais nº 00053/2022.100137-0, 
00053/2021. 100282-8, 00053/2021.100147-2, 00053/2021.100141-0 e 
outros, os quais teriam desaparecido da dEPol de Breves, conforme of. nº 
38/2022-GaB/crcM/Pc-Pa de 30/09/2022, tudo conforme despacho da 
coiNt/cGPc de 04/10/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENato loPES tarallo - coordENadoria do iNtErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 547/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e remessa das diligências referente ao iPl 
nº 00166/2008.000020-4 (Proc. nº 0000570-76.2008.8.14.0054, fatos 
ocorridos em São João do araguaia-Pa, tudo conforme of. nº 413/2022 
- tJ SEcrEtaria da vara ÚNica dE SÃo JoÃo do araGUaia-Pa enca-
minhado à corregedoria Geral da Polícia civil e despacho da coiNt/cGPc 
de 18/08/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc MarcElo dElGado diaS - 10ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal do 
SUdEStE do Para
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 548/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor J.c.H. 
mat. nº 5940326, referente os fatos ocorridos no dia 25/09/2022 e que 
geraram o BoP nº 00210/2022.101518-0, onde foi relatado, em tese, atos 
indevidos e incompatíveis com a função praticada pelo servidor, fatos ocor-
ridos em Santana do araguaia-Pa, tudo conforme despacho da coiNt/
cGPc de 30/09/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.

rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc viviaNE carvalHo florES Silva - 13ª riSP-corrEGEdoria rE-
GioNal do araGUaia ParaENSE
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 549/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor 
J.c.H. mat. nº 5940326, referente os fatos apresentados no BoP nº 
00210/2022.101516-1, onde foram relatados atos, em tese, arbitrários e 
incompatíveis com a função praticada pelo servidor, fatos ocorridos na dE-
Pol de Santana do araguaia, no dia 12/09/2022, tudo conforme despacho 
da coiNt/cGPc de 30/09/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc viviaNE carvalHo florES Silva - 13ª riSP- corrEGEdoria rE-
GioNal do araGUaia ParaENSE
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 550/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades na 
negligência e morosidade da conclusão e remessa dos inquéritos Policiais 
conectados aos Processos nº 0800115-83.2021.8.14.0002, 0800502-
98.2021.8.14.0002 e 0800408-53.2021.8.14.0002, tudo conforme of. nº 
319, 322 e 323/2022 - SEc vara ÚNica dE afUá e despacho da coiNt/
cGPc de 03/10/2022 e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENato loPES tarallo - coordENadoria do iNtErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 551/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias e responsa-
bilidades na fuga do preso M.M.t.S., da vtr da Seccional de Mosqueiro 
quando era levado para perícia no cPc renato chaves nesta capital, tendo 
sido confeccionado o BoP nº 00031/2022.101581-5 sobre o fato, o qual 
ocorreu no dia 09/08/2022 e demais fatos conexos, conforme despacho da 
ccrM/cGPc de 04/10/2022 e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc fErNaNda MariNHo corrEa dE alMEida - diviSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 552/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar responsabili-
dades, face a falta de respostas aos requerimentos oriundos da 2ª vara de 
Execução fiscais de Porto velho - rondônia, a qual solicitou reiteradamente 
a Diretoria de Identificação Éneas Martins - DIDEM, mas não obtiveram 
respostas e nem o devido andamento, tudo conforme despacho da ccrM/
cGPc de 04/10/2022 e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc fErNaNda MariNHo corrEa dE alMEida - diviSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 553/2022-aai/GaB/correGePoL de 14/10/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e remessa das diligências referente ao iPl 
nº 00166/2012.000016-3 (Proc. nº 0000553-98.2012.8.14.0054), fatos 
ocorridos em São João do araguaia-Pa, tudo conforme fatos encaminha-
dos por e-mail pela SEcrEtaria da vara ÚNica dE SÃo JoÃo do ara-
GUaia-Pa encaminhado à corregedoria Geral da Polícia civil e despacho da 
coiNt/cGPc de 18/08/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 


